
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

PORTARIA Nº 595/2016 — PRES

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXXIX, do

Regimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral (Resolução TRE/GO nº 173, de 11 de

maio de 2011);

Considerando o teor da Portaria nº 046, de 04 de fevereiro de 2016, que

trata dos feriados nacionais 0 estabelece os dias de ponto facultativo, em 2016, no

âmbito deste Tribunal;

Considerando Portaria TSE nº 997, de 19 de setembro de 2016.

RESOLVE:

Art. lº. A Portaria nº 046, de 04 de fevereiro de 2016, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art. lº (...)

XI — 14 de novembro, comemoração alusiva ao Dia do Servidor Público,

transferido do dia 28/10 (art. 236 da Lei nº 8.112/90);

Art. 3º Os prazos que porventura devam iníciar—se ou completar—se nos dias de

feriado ou pontos facultativos declarados nesta portaria, ficam automaticamente

adiados/prorrogados para o primeiro dia útil subscqúente, excetos os compreendidos no

período do plantão eleitoral estabelecido na Resolução TSE nº 23.450, de 10 de

novembro de 2015.” (NR.)

Art. 2º Esta Portaria entra em Vigor na data de sua pubhcação,

retroagindo seus efeitos à data de publicação da Portaria nº 046/2016 PRES;

Goiânia, 03 de oútubro de 2016.

Desembargador KISIJEU DIAS MACIELFILHO
Presidente



 

TRíBUNAL RÉGIQNAL ELEITGRAL DE GOIÁS

PORTARIA N“ 46/2016 » PRES

_ o PRESIDENTE DO ,TMBUNAL REGIONAL ELEITORAL

DE GOIÁS, mc; usa cias atribuiçôas cmuímidaa pêlº artigo, ªi?, “16536 XXXXX, dci

Regimcnta Interno de;) Tribunaí Regionalãlaimral (RÉSOÍLEÇÃO TRÉ/GO nº 1?3, de 411 cie

maio de 2011); ' ' &

Consideraaâo os fatiadas nacímmis àstabakzcídms praia Lei nº 663, de G6

' dc abril ck: 1949;

Cºnsiderando QS fatiadaspretisms na Lei nº 5010 de BG de maia df:

1966 apíicaãaajustiça Eleitºral noa termes &&Resoluçãú TãE nº 18 1 54 ck 14 de maia

, (de 1992 e »::) dispoàto no zur. 2.36 da Lei nº8.1_12, 11 de áezcmbm cie 1990;

& Camidemnda & naçessâdade dr: antecipar a divulgaçãº (105 feriados

nacionais & cstabàíãca os dias de pants facultativo no am)de. 2016 para o mcíhm

planejamento das atiwcíades desta Regiçznaí;

RESÚLVE: , , : » _ ' ;

Art 1“ Dimlgm og ãías dc fadadas nacimmis & &stabeícccr os dias dc:

pena;) faCLZÍtZÍÚVO nc; arm de, 2016 no âmbâm dc:stf: Tribunai:

. Í —— 1ª?2106 de—jmeim, Recesso do Judiciária ª.fffzriadc; « Lei nª“ 5610/66);

II »» 08 'E: 09 da fevereircy, Carrâaval (feriado - Lei nº 5010/66);

IH » 123 a 2? && márço, Paixão de: Crista (Fariadõ “ Lei nº 5018/66); ,

IV »— ZÍ de, abrª, Timãcmás íferiada nacional);

V =»— 1” de maia, Dia Mandial de:) Trabalho (fiáúaáo naciúnaí);

«,
*

.



535% .? si:: %% 36,5%: 56:31:í &? 5133539”?

Ví :— 26 de maio, Cºrpus Christi 533666) facukacivo);

VII «— 2? da mam (pauta; 6161161666);

VIH »— 11 662153056), Dia da, instituição cios: Carma jurídímâ 66 Email

(566366 « Lei fiº 5010/66);

IX —— Ó? d:: sªembm, Indapénàência 66 Brasil (17665166 63666511);

X —- 12 de 66636116, N6ssa 5366th Aparecida 56315366 nacifmal);

XI % "298 dC: ()uEubrí), Dia (16 Servidor PÚBHCO (ar$. ' 236 da L&í nº

8.1 12590);

XII —— 01 e 02 de novambm, Fin âdQS (fatiada - Lei 6ª 5010/66);

XIII «« 15 de 6056611363, Prmlamação cia Regíública (feriado naciónaíê',

# XIV »» 08 de dezembro, Dia dgjustiça (fàriado — Leitaº 5,016/66);é

XV ”2.6 & 31 66 (1623611356, Reccsw 66 judiciáúo (feriadc: — Lei nº

5516165). ' *

Parágram (mice Na dia 10 df: fevereím, QU'IÍÉQfeira de' Cinzas ;;

Secmtaria do Iríbunai & as 26633 Eleitorais ferâó f66cíonament6 normal, aplicadasse

60 día,1105 p6st63 dc: atendãmanm 663 municípios em zevísãôdo 6166de6 o disposto

na 1366363 nº32/2016— PRES(funcionamento minímo das 08as 18:00 horas;

Art. .?.º G3 feriadm dcdaraáós cm 16% municipaê scrâca GbíãíZfVadOS 336133

uniciadeg scdiadas 663 raspecítiws municípim, 665666633 as dispogições da Lei nº 9.093,

de 12 66 setembm de 1995;

Art. S'” (35 praxes que pamwnmra devam iniciar»56 66 cºmpletarwsc (“103

dias de feriado 66 pontos facuítatívcms6661616665; 66361 portaria, ficam au£c>màticameme

”adiadºs Qu'proriªegaãos gaara 0» primeim aiii; 661 &;besequante.

Art. 4“ Esta 1366363 entra em xâgor na data de sua pubíícaçãg.

'Goiânia, 4 d &? 55366 do 2016  

 

  Z" '
_ DêsembiirgndmâfjãLTÉR CAIUJOS LÉJNÍES

Presidente
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Portaria TSEnº 997, de 19 de setembro de 2016.

O DlRETOR—GERAL DA SECRETARA DO TRIBUNAL SJPER!OR ELETORAL, com base no inciso VIII do art. 116 do Regulamento
Interno e no art. 236 da Lei nº 8.112, de 11 de demmbro de 1990,

REKDLVE

Art. 1º Transºerir as comemorações alusivas ao Dia do &rvidor Público, 28 de outubro, para 14 de novembro de 2016, segunda-
feira. Portanto, nese data, não haverá expediente na Secretaria do Tribunal.

Art. 2º Cbmuniwr que os prazos que porventura devam iniciar—se ou oompletar—se nesse dia fiwm automaticamente
prorrogados para o dia 16 subsequente.

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO CALDAS DE MELO, DIRETOR—GERAL em 22/09/2016, às 19:32, conforme
art. 1º, êZº, m, b, da Lei11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em
https:// sei .tse.j usbr/sei! controlador__externo.php?acao=dowmento_oonferir&id_orgao_aoesso_externo=0&w=0259257&crc=E5E50717, informando, caso não preenchido, o código verificador 0259257 e o código GRCESE'SO717.

 
Portaria TSEnº 1004, de 21 de setembro de 2016.

ODIREI'OR—GERALDA SECRETARIA DO TRIBUNAL SJPE'RIOR ELEITORAL com base no disposto no inciso XVdo art. 116 doRegulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

RE$LVE

designar FRA$NEIE MARIA MACIEL GALVÃO, Analista .hdicíário, Área Apoio Especializado, Assistência Social, para substituira Chefe de 83960 de Atenção Social e Psicológica, Nível FCB, da Coordenadoria de Atenção à Saúde, da Secretaria de Gestão dePescas nos seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO CALDAS DE MED, DIRETOR-GEQAL em 22/09/2016, às 19:29, conformeart. 1º, gzº, III, b, da Lei11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em
httpsl/sei .tse.j usbr/sei/oontrolador_e>derno. php?acao=dowmento_conferir&id_orgao_aoeso_externo=0&o/=O262286&cr<F58D88F18, informando, caso não preenchido, o código verifiwdor 0262286 e o código (RC58DB8F18.

 Portaria TSEnº 1005, de 21 de setembro de 2016.

O DIREI'OR-GEPAL DA SECREI'ARIA DO TRIBUNAL &JPEQIOR EETORAL com base no inciso XVdo art. 116 do RegulamentoInterno e no mput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

RESDLVE

designar GILMAR LEAL DA SLVA, Témioo .hdidário, Área Apoio Especializado, Digitação, para substituir o Gwefe de Seção deExecução da Produção, Nível FGG, da Coordenadoria de Infraestrutura de 11, da Secretaria de Tecnologia da Informação, noperíodo de 21 ,9 3 4102016.

Documento assinado eletronicamente por MAURIGO CALDAS DE MELO, DIREl'OR-GERAL em 22/09/2016, às 19:29, mnformeart. 1º, êZº, m, b, da Lei11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei.tse.jusbr/sei/oontrolador_externo.php?awo=dooumento_oonferir&id_orgao_aoesso_externo=0&w=0262413&crc=1EFBED78, informando, caso não preenchido, o código verificador 0262413 e o código (RC1EFBH)78.

SECREFÁHÁDEADMINISTRA'ÇÃO " —  
(NÃO HÁ PUBUCÁÇÉESNESTA DATA)

 Diário da J,:stiça Eletrônico do Tribunal &1perior Eleitoral. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200—2/2001, de 24.53.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCP—Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tse.jusbr

 


